
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROS SO 

• DECRETO Ng 60;) DE 25 OE SETEMB O DE 1. 979 • 

• DISP0E sãaRE ABERTU A DE CRtDITO 66PECI L • 

WILMAR PE S DE fM IAS, Prefeito Municipal de 

~arra da Garças , Estado de d tO Grassa, na usa• 

de suas atr1uu1çÕes a , 

CONSIDEf<~NOO - O que dispõe a artigo primeiro da Lei Municipal ng 650 de 18 de 

setembro de 1. 979 , e face atender aos dispêndios com a implanta

ção da Rede de Distribuição de Água emruas 1 serem pavimentadas , 

Arte lg - Fica aberto a:icrédito Es~acial no valor da I!:$ SOO. DOO, 

00 ( ~uinhentcs Mil Cruzeiros ) , do convênio firmado com o Gpverno do Estado 1 

- , de i-•ato GI'9ªªº• destina-se a complementar a participaçao dde Agua nesta cidade. 

Arte 2C - Os dispêndios autorizados por este Decreto serão clas

ei ficados na forma a seguir enunciadas: 

:13.00.000 -

13. 76. 000 

13. 76. 447 -

S~ÚDE E SANEAMENTO 

SANEAMENTO 

ABkSTECIMcNTU o•ÃGU~ 
4.1.1.0 - 08 1~f S E lNciTALAÇlJEs 
13 .76. 447.1063. EXTENS~O REDE ABASTECIMENTO 0 1 ~GUA 

, 
Artg 3C - Os recursas para abertura do credito acima referido e! 

rãa obtidos com o 11 bUPERAVIT" na arrecadação das •ranefer:ncias do Imposto 5/ • 

Cirdulaçãa de Mercadorias ICM . 
, 

Arte 4g - Eate decreto entrara em vigor na data de sua publica-• 

ção; revogadas as disposições em cantr~rio . 
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~BINET[ OU PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças , 25 de Setembro del. 979 
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